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PLCL N° 001/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assin.atü+a  ,,`,

DANIEL MARIANO E=Seguir ao pienário

//,//,_n-íú,-,-

(Presidente) HArquivar

MARCELO DANTAS Hseguir ao pienárjo /                                      ^,;                  ,'                     ^                                     í/

(Relator) |Arquivar                           ,/j/ Á,j/)-;€-r-1       -3``.1'.í     \

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Hseguiraoplenário            (,,,'
7`'-

(Membro) EArquivar áf,,-~,   :->,Í-,í,,Z/

Justificativa..

Câmara  Municipal  de Jacareí,  ,-'*.l``   de      --,Í`i-\,.{>i;i,,'+Ç,                de  2026.
\

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(,*)  Encaminhada ao plenário,                         (    ) Arquivada.
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PLCL N° 001/2026 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta dispositivos à  Lei  Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na lavratura de autos de infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida    para   avaliação   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,    SERVIÇOS

PÚBLICOS  E  URBANISMO,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES qseguiraoplenário
(Presidente) EArquivar

JEAN ARAÚJO Eseguir ao Pienário
`,-_-.--,`

(Relator) EArquivar L:ij-`

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR
.Eseguir ao pienário

_+:      #-,`+.

(Membro) EArquivar J`\Í---`.r                 ,`,`<    `        `\,1

Justificativa..

Câmara  Municipal de Jacareí,    '`rJde      \`N,\[\jr\6L\i``f                  de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(st Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLCL N° 001/2026 -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Altera e acrescenta djspositivos à  Lei  Complementar n° 68,  de  17 de dezembro de
2008 (Código de Normas,  Posturas e lnstalações Municipais), para instituir o Regime
de Fiscalização Colaborativa de Resíduos Sólidos e autorizar a utilização de provas
digitais na lavratura de autos de  infração no Município de Jacareí.

AUTORIA: Juex Almeida

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DO MEIO AMBIENTE

E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   os   integrantes   do   colegiado   se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR Ésegujraop[enárjo \\,\`Ht,/     1,

(Presidente) EArquivar '         .r,7'    ,y•----.    \

MARCELO DANTAS Eseguir ao Pienário
l:jy           ,,/;'`                ,                           /1í/`//Íl,---j-'`   í

(Relator) HArduivar                            /

JUEX ALMEIDA

Ádseguir ao p,enário
//\`.,,

(Membro) EArquivar

Just.if.icativa..

Câmara  Munjcipal  de Jacareí ,.-,Lu'~:\    de      `\,,\Ít`\fi,,`.Lpjí\\             de 2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(H  Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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